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ANEXO III.I

ANIXO AO TEK1íO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔMCO DE LICITA
DA BLL - BOLSA DE
INDICAÇÃO DE USUÁRIO DO SISTEMA

LICITAÇÕES DO

Raáo Social do Licitante:
CNPJ/CPF:
Operadores
I Nome

CPF: Função
Telefone
Fax E-mail:
WhatsApp

CPF: Função:
Telelone Celular
Fax E-mail:
WhatsApp

CPF: Função:
TeleÍbne Celular:

E-mail:
WhatsApp

l.A Seúa e a Chave Eletrônica de identificação do usúrio para acesso ao sistema são de uso
exclusivo de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa de Licitaçôes do Brasil nenhuma
responsabilidade por eventuais danos ou prejuizos decorrentes de seu uso indevido;
II. O cancelamento de Seúa ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela BLL - Bolsa de
Licitações do Brasil, mediante solicitação escrita de seu titular ou do Licitante;
III. A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada
imediatamente à BLL - Bolsa de Licitações do Brasil para o necessririo bloqueio de acesso;
IV. O Licitante será responsável poÍ todâs as propostâs, lances de preços e transações efetuadas
no sistema, por seu usúrio, poÍ srn conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e
o não pâgamento dâs taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA e ao
automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Local e data:

+

Celular:

2 lNome:

Nome:

Fax:

O Licitante recoúece que:

(Assinaturas autorizadas com firma recoúecida em cartório por verdadeiro)
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ANEXO TV - CTISTO PELA UTILIZAÇÃO DO SISTEMA

CUSTO PELA UTILIZAÇ AO DO SISTEMA _ SOMENTE PARA O FO
VENCEDOR

Editais publicados pelo sistema de aquisição

I,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento em 45 dias após
a adjudicação - limitado ao teto máximo de R$ 600,00 (seiscentos reais) por lote adjudicado,
cobrados mediante boleto bancário em favoÍ da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil.

Editais publicados pelo sistema de registro de preços

1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lote adjudicado, com vencimento parcelado em
parcelas mensais (equivalentes ao número de meses do registro) e sucessivas com emissão do
boleto em 60(sessenta) dias após a adjudicação com limitação do custo de R§ 600,00
(seiscentos reais) por lote adjudicado, cobrados mediante boleto bancário em favor da BLL -
Bolsa de Licitações do Brasil.

O não pagamento dos boletos acima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento de multa de
27o e juros moratórios de 17o ao mês, assim como inscriçâo ern serviços de proteção ao credito
(SPC/ SERASA e OUTRO) e cadastro dos inadimplentes da BLL - Bolsa de Licitações do
Brasil e ao automático cancelamento de sua Seúa ou de Chave Eletrônica.

Em caso de cancelamento pelo órgão pÍomotor (comprador) do pregâo realizado na plataform4
o licitante vencedor receberá a devolução dos valores eventualmente arcados com o uso da
plataforma eletrônica no respectivo Lote cancelado.

DA UTILIZAÇÃO »N CÉIUT,AS DE APOIO (CORRtr,TORAS) ASSOCIADAS
A liwe contratação de sociedades CELULAS DE APOIO (conetoras) para a representação
junto ao sistema de PRECóES, não exime o licitante do pagamento dos custos de uso do
sistema da BLL - Bolsa de Licitações do Brasil. A corretagem será pactuada entre os o licitante
e a corretora de acordo com as regtas usuais do mercado.

DAS RESPONSABILIDADES COMO LICITANTE/FORNECEDOR
Como Licitante/Iomecedor, concordamos e anuímos com todos termos contidos neste ânexo e
nos responsabilizamos poÍ cumpriJo integralmente em seus expressos teÍrnos.

Local e data

(Assinaturas autorizadas com firma recoúecida em cartório por verdadeiro)

I
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b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa pÍestar, especialmente para fins
de prova em processo licitatório, junto ao Município de CRATEUS, Estado do Ceaú, que
concorda integÍalmente com os termos deste edital e selxi anexos;
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ANEXO V. A) MODELOS DE DECLARAÇÔES

PREGÂO ELETRÔNICO N' 12023

§ome da Empresa)

CNPJ^/ÍF N"

(Endereço Completo), DECLARA:

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins
de prova em processo licitâtóío, junto ao Município de CRATEÚS, Estado do Ceará, que, em
cumprimento ao estabelecido na Lei no 9 854, de 2711011999, publicada no DOU de 28/10/1999,
e ao inciso XXKII, do artigo 70, da Constituição Federal, não emprega menores de l8 (dezoito)
anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de ló (dezesseis) anos
em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a paÍiÍ de 14 (quatorze) anos;

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa hâbilitâção para pârticipaÍ no
presente ceÍame licitatório, bem assim que ficamos cíentes da obrigatoriedade de declarar
oconências posteriores, nos termos do art. 32, §2", da Lei n.' 8.666/93.

d) que, sob as penas da Lei, de que tem coúecimento de todos os parâmetros e elementos do
produto a ser ofertado e que sua pÍoposta atende integralmente âos requisitos constantes neste

edital. Por ser expressão de verdade, f,rmamos a presente.

(Local e Data)

(Nome e Número da Carteira de identidade do Declarante )

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa pÍoponente e carimbada
com o número do CNPJ.

Z
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ANEXO V,b) DECLARAÇÃO ME/EPP

PREGÃO ELETRÔNICO N" 12023

DECLARAÇÃO

Modelo de Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de Microempresa ou
Empresa de Pequeno Porte . §a hipotese do licitante ser ME ou EPP)

(Nome da empresa), CNPJ / Mf no , sediada (endereço completo) Declaro (amos) para todos os
fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade de Pregão , que estou
(amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito do disposto naLC 123/2006

Nome e no da cedula de identidade do declarante

-§

Local e data
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ANEXO VI - ITINUTA DE CONTLA,TO

ilIINTITA DE CON'IRATO N':

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEB
UM LADO A PREFEITIJRA MUNICIPAL
CRÂTEUS, ATRAVES DA SECRETARIA DA

E DO OUTRO LADO A EMPRESA
PARA O FrM QUE A

SEGI]IR SE DECLARA

Pelo presente instnrmento, o Município de Crateús - CE, pessoa juridica de direito público intemo,
inscrita no CNPJ/I\4F sob o no 07.982.036/0001-ó7, com sede de sua Prefeitura Municipal na Rua
Galeria Gentil Cardoso,20, Centro, Crateus - CE, através da Secretaúa da
neste ato representada pelo respectivo (a) Secreüírio (a)i Ordenador (a) de Despesas Sr. (a)

, aqui denominada de CONTRATANTE, e do outro lado a Empresa
..........., estabelecida na .........., inscrita no CNPJllr4F sob o no neste ato representada pelo
(a) Sr (a) portadoÍ (a) do CPF/IvÍF ro ................, apenas denominada de
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO mediante as cláusulas e
condiçôes a seguir estabelecidas.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL:
1.1. Processo de Licitação, na modalidade Pregão Eletrônico tombado sob o no / , em
conformidade com a Lei Federal No 8.666193 - Lei das Licitações Públicas, c/c os termos da Lei
Federal no 10.520, de 1710712002, Lei complementar no 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei
Complementar 147 de 7 de Agosto de 2014.

CL.{TISTILA SEGTINDA - DO OBJETO:
2.1. Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE EXPEDIENTE
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DO

\-, MUNICÍPIO DE CRATEÚS - CE, tudo conforme especificaçôes contidâs no Termo de
Referência, constante no Anexo I do edital e da proposta adjudicada.
2.2. O fornecimento dos itens sení de forma parcelada.

CLÁUSTiLA TERCEIRA - Do VALO& DO REAJUSTE E Do REEQUILÍBRIO
ECONôMICO.FINANCEIRO
3.1. O valor global da presente avença e de R$
em conformidade com o fomecimento dos itens no período respectivo, de acordo com as notas
fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor da despesa, acompaúadas das Certidões
Federais, Estaduais e Municipais, todas atualizadas.
3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste antes de decorridos 12 (doze) meses
do seu Pregão, hipótese na qual poderá ser utilizado o indice IGP-M da Fundação Geúlio Vargas.
3.3. REEQTIILIBRIO ECONOMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisiveis, ou previsiveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos
da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe,
conÍigurando álea econômica extraordiruíria e extracontratual, podera, mediante pÍocedimento
administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que

, a ser pago
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as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do contratado e a retribuição da Adminis
para a justâ remuneração do fomecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econ
financeiro inicial do contrato, na forma do artigo 65, II, "d" da Lei Federal n.' 8.666/93, al
consolidada.
3.4. Independentemente de declaração expressa, fica subentendido que, no valor pa

contratante, estão incluídas todas as despesas necessárias à execução do contrato.

CLÁUSULA QUARTA. DO PRAzo DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1. O Contrato resultante da presente LiciÍação terá vigência a partir de sua assinatura, tendo
validade até â entrega total dos bens, não podendo ultrapassar 3l (trinta e um) de dezembro de
2Oxx.

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇOES E DO LOCAL DE ENTREGA IX) OBJETO
DALICTTAÇÃO.
5.1. Os produtos deverão seÍ entÍegues no prazo de l0 (dez) dias consecutivos, contados a partir
do recebimento da ordem de compra emitida pela secÍetaria contratânte, na forma, nos locais e
horários definidos especificados na referida ordem de compra.
5. l. I . A entrega dos produtos deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento dos
sistemas, recursos ou deslocamentos. Havendo necessidade de intemrpção, esta deverá estar
devidamente planejada e ser necessariamente aprovada pelo, Ordenador de Despesas.

5.2. Os produtos serão recebidos da seguinte forma:
a) Provisoriamente - no ato da entrega, para efeito de posterior verificação de conformidade do
produto com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo, embalagem,
especiÍicações tecnicas, e níveis de desempeúo mininos exigidos.
b) Definitivamente - apos a verificação de qualidade, da quantidade do produto e sua consequente
aceitação, mediante emissão do termo de recebimento definitivo assinado por ambas as paÍes.
5.2.1. No caso de a entrega ser efetuada por terceiÍos o recebimento seú conforme descrito acima,
no entanto, o recebimento provisório e deÍinitivo poderá também ser efetuado concomitantemente,
desde que esteja presente um representante da empresa fomecedora e que os produtos sejam

devidamente conferidos, confonne descrito acima.
5.3. Os produtos deverão ser entregues no pÍitzo de até 5 (cinco) dias consecutivos, contados a
partir do recebimento da ordem de compra emitida pela secretaria contÍatante, na forma. nos locais
e horários definidos especificados na referida ordem de compra.
5.3.1. Em nenhuma hipótese serão concedidas prorrogações de prazo
5.3.2. Por ocasião da entrega dos produtos, o fomecedor deveni apresentar recibo em O2(duas)

vias, além das respectivas faturas e Nota Fiscal.
5.3.3. Para os produtos objetos deste termo contratual, deverá ser emitida Fatura e Nota Fiscal por
Anexo em nome da Prefeitura Municipl de Crateús, com domicilio na Rua Galeria Gentil
Cardoso, 20, Centro, Crateús - CE, inscrita no CNPJilvíF sob o no. 07.982.03ó/0001 -67, pla a

entrega dos produtos, deverâo ser atendidas as exigências do edial.
5.4. A fiscalização do Contrato seú exercida por Servidor do município, designado pela
Ordenadora de Despesa.
5.5. Os bens serão recebidos provisoriamente no privo de 2 (dois) dias consecutivos, pelo (a)
responúvel pelo acompâúamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação
de sua conformidade com as esperificações constantes neste Termo de Referência e na proposla.
5.6. Os bens poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no

f
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prazo de 5 (cinco) dias consecutivos, a contar da notificação da contratada, às suas c
prej uízo da aplicaçâo das penalidades.
5.7. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias consecutivos,
do recebimento proüsóÍio.
5.8. O exercicio da fiscalização ou o acompaúamento será exercido no interesse do Munrc
não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada ou de seu agente ou preposto, inclust
perante terceiros, por quaisquer irregularidades, danos resultantes de imperfeição tecnica, vícios
redibitórios e, na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus
agentes e prepostos.

5.9. A Contratanle se reserva o direito de rejeitar no lodo ou em parte o produto entregue, se em
desacordo com os termos do Edital e do respecÍivo Contrato.
5.10. Quaisquer exigências da fiscalização inerentes ao objeto do Contrato deverão ser
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para a Contratante. A Contratada e obrigada a
reparar, corrigir, substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, onde se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções, sem prejuízo da aplicação das penalidades cabiveis.
5.11. Os produtos que não atenderem às especificações deste termo contratual e que forem
recusados pelo servidor responsável pelo recebimento no momento da entÍega deverá ser
substituído pelo fomecedor no prazo de ate 5 (cinco) dias consecutivos, contados do recebimento.

CLAUSUT,A SEXTA - DÂ ORIGEM DOS RECURSOS:
6.1. As despesas contratuais correrão por conta das seguintes dotações orçamentarias:
a)
ó.1.1. Para a aquisição dos produtos elencados nesse termo contratual será utilizado o elemento de
despesas no

CI,IUSULA SÉTnuA - DO PAGA}IENTO
7.1. O pagamento será efetuado em até l0 (dez) dias do mês subsequente ao adimplemento da
obrigação e encaminhamento da documentação tratada neste subitem, observadas as disposições
deste termo contratual, atraves de credito na Conta Banciiria do fomecedor, de acordo com os
valores contidos na proposta de preço do licitante vencrdor.
7.2. A fattxa constará os itens fomecidos no período, de acordo com o quantitalivo efe{ivamente
entregue
7.3. Na hipotese de antecipação ou atraso de pagamento, será devida a atualização moneulria do
valor faturado em 0,03%, sobre o valor da prestação vencida, por cada dia de atrâso ou de
antecipação.
7.4. Por ocasiâo da rcalizzcáro do fornecimento o contratado deverá apresentar recibo em 02 (duas)
vias e a respectiva Nota Fiscal. A FatuÍa e Nota Fiscal deverão ser emitidas em nome da Prefeitura
Municipal de Crateús, com domicílio na Rua Galeria Gentil Cardoso, 20, Centro, Crateús - CE,
inscrita no CNPJ^,ÍF sob o no. 07.982.036/0001-67, acompanhado da seguinte documentação:
acompaúadas das Certidõe s Federais, Estaduais e Municipais do licitante vencedor, todas
afinhzadas, observadas as condições da proposta.

CLÁUSULA OITAVA- DAS OBRIGAÇOES DA CONTRATADA
8.1. Fomecer os produtos desse termo contratual de acordo com os prÍrzos estabelecidos no item
5.1 deste termo contratual, e em conformidade com as condições estabelecidas no Pregão, no
Termo Contratual e na proposta vencedora do certame;

[-
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8.2. ManÍer durante toda a exerução do objeto contratual, em compatibilidade com as obri
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na Lei de Licitações;
8.4. Facilitar a açáo ü FISCALIZAÇÃO na inspeção do fomecimento, prestando, pro
os esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
8.5. Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo q
CONTRATADA não deverá, mesmo após o termino do CONTRATO, sem consentimento prévio
por escrito da CONTRATANTE, fazer uso de quaisquer documentos ou informações
especificadas no parágrafo anterior, a não ser para fins de execuçâo do CONTRATO;
8.6. Providenciar a imediata correção das deficiências e/ ou irregularidades apontadas pela
Contrâtante;
8.7 Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do
CONTRATO;
8.8. Aceiar, nas mesmas condições, os acréscimos ou supressões quantitativas que se fizerem no
FORNECIMENIO, até 25Vo (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Pregão, na
forma do § l' do artigo ó5 da Lei n' 8.666/93;

CLiusuLA NONA - DAs oBRrcAÇôEs Do CoNTRATANTE
9.1. A Contratante se obriga a proporcionar à Contratada todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações deconentes do Termo Contratual, consoante estabelece a Lei nq
8.666193 e st'as alterações posteriores;
9.2. Fiscalizar e acompaúar a execução do objeto contratual;
9.3. Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com o fomecimento do objeto
contÍatual, diligenciando nos casos que exigem providências conetivas;
9.4. Proüdenciar os pagamentos à Conúatada à vista das Notas Fiscais /Faturas devidamente
atestadas p€lo Setor Competente.

CLAUST]LA DECIMA - DAS SANÇÕES:
10.1. O licitante que ensejar o retardamento da execução do ceÍame, não mantiver a proposta,
falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometeÍ fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido
de licitar e contratâr com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) ânos, enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promoüda a reabilitaçâo perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de
contrato e das demais cominações legais.
10.2. A ContÍatada ficafir, ainda, sujeita as seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou
parcial do contrato, erro de execuçâo, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento
contratual ou não veracidade das informa$es prestadas, garantidâ â previa defesa:
I - Advertência, sanção de que trata o inciso I do art. 87, da Lei n.o I666193, poderá ser aplicada
nos seguintes casos:
a) descumprimenÍo das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretaÍ transtornos ao desenvolümento das obrigaçôes da
Contratante, desde que úo caiba a aplicação de sanção mais grave.
II - Multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integante da Rede Arrecadadora de
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal - DAM, a ser preench.ido
de acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de lo/o (um por cento) sobre o valor contratual total, por dia de atmso na entÍega do objeto ou
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indisponibilidade do mesmo, limitada a l07o do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a
cláusula ou condição do contrato, não especificada nas demais alineas deste inciso, apl
dobro na reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) do valor contrafual total do exercício, pela recusa em corrigir
produto rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a coneção não se efetivar nos 5 (cin
que se seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o
Município de Crateús prazo não superior a 2 (dois) anos;
lV - Declaração de inidoneidade para liciar ou contratar com a Administração Pública, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou ate que seja promovida a reabilitação perante
a autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
10.3. No processo de aplicação de penalidades e assegurado o direito ao contraditório e À ampla
defesa, garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III
do item 10.2 supra e l0 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
10.4. O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no pruo de 5 (cinco)
dias a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou
depositado, será automaticamente descontado do pagamento a que a ContmÍada fazer j us. Em caso
de inexistência ou insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado
administrativamente ou inscrito como Dívida Ativa do Municipio e cobrado mediante processo de
execução fiscal, com os encargos coÍrespondentes.
10.5. As sanções previstas nos incisos III e IV do item 10.2 supra, poderão ser aplicadas às
empresas que, em Íazão do contrato objeto desta licitação:
I - Praticarem alos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II Demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em
virtude de atos ilícitos praticados;
III - sofrerem condenação definitiva por praücarem, por meios dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer tributos.
10.6. As sançôes previstas nos incisos I, III e IV do item 10.2 supra poderão ser aplicadas
juntamente com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no
resp€ctivo processo, no privo de 5 (cinco) dias úteis.
10.7. A licitante adjudicatríLria que s€ reclsaÍ, injustificadamente, em firmar o Conúato dentro do
prazo de 5 (cinco) dias úteis a contâr da notiÍicação que lhe será encaminhada, estará sujeita à
multa de 5% (cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades
cabíveis, por caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
10.8. As sanções previstas no item 10.2 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de
não vencedorâs, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com o
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA- DA ALTERAÇÃO COXtnA.IUet:
1 I . l. Quaisquer alterações que veúam a ocorrer neste instrumento serão efetuadas mediante
Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCMA SEGUNDA - DA REsCIsÃo
12.1- A rescisão contratual poderá ser:

)-
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12.2. No caso de inexecução total ou parcial do contrato, o qual enseja sua rescisão co
consequências contratuais e as previstas em lei, nos termos do art. 77, frcam recoúeci
direitos da administração, consoante aÍ. 55, D( da Lei n. 8.66ó193
12.3. Determinada por ato unilateral e escrita dâ CONTRATANTE nos câsos enume
incisos I a XII do art. 78 da Lei Federal no 8.666193;
12.4. Amigável, por acordo entre as partes, mediante aulorízaçáo escrita e fundamen
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
12.5. Em caso de Íescisão prevista nos incisos XI e XVII do art. 78 da Leí n' 8.666/93, sem que
haja culpa do CONTRATADO, será esta ressarcida dos prejuízos regulamentares comprovados,
quando os houver sofrido;
12.6. A rescisão contratual de que trata o inciso I do art. 78 acarretâ as consequências previstas no
art. 80, incisos I a IV, ambos da Lei no 8.666/93.

CLAUSULA DECIMA TERCEIRA- DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:
13.1. A execução do contrato será acompaúada e fiscalizada pelo (a) o (a) Servidor (a) Sr (a).
xxxxxxxxxxxx especialmente designado (a) pelo Secretririo(a) Municipal de )OOOO(, de acordo
com o estabelecido no Art. ó7 da Lei 8.ó66193, doravante denominado (a) FISCAL DE
CONTRATO,

CLAÚSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃo
14.1. A publicação do presente Contrato e de responsabilidade do contratante e deverá ser
efetivada poÍ extrato, no órgão de imprensa oficial Municipal, como condição indispensável para
sua eficacia, nos termos do parágrafo unico do aí. 61 da Lei Federal n" 8.666/93.

CLAUSUI-A DECIMA QUINTA - DO FORO:
15.1. O foro da Comarca de Crateús é o competente para dirimir questões decorrentes da execução
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2' do artigo 55 da Lei 8.6ó6 de 21 de junho de
1993, alterada e consolidada.
15.2. Declaram as partes que este contrato correspondente á manifestação final, completa e

exclusiva de acordo entre elas celebrado, assinado o presente contrato junumente com as
testemuúas firmadas, Crateús - CE.

CRATEUS-CE, de de

Secretário (a/Ordenador (a) de Despesas da
Secretaria Municipal da

CONTRATANTE
Testemunhas:

I. NOME CPF

2, NOME CPF

Rrrâo Social
Representante Legal

CONTRATADO

v
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ANEXO I AO CONTRATO - ESPECTFICAÇÃO DOS ITENS

PROCESSO:
CONTRATO N'
EMPRESA:
CNPJ:
ENDEREÇO:
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ANEXO VII - MINI.ITA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ÂTA DE REGTSTRO DE PREÇOS N" _/_/SRP

PR"EGÃO ELETRÔNICO N' LX)U2023
VALIDADE DA ATA: l2 (DOZEI MESES

Aos..........................,...., na sede da Prefeitura Municipal de Crateus, foi lawada a presente Ata
de Registro de Preços, conforme deliberação da Ata da Sessão do Pregão Eletrônico no

X§,12023, do respectivo resultado homologado, que vai assinada pelo titular da Secretaria da
Educação - Sra. Luiza Aurelia Costa dos SanÍos Teixeira, Gestora do Registro de Preços, e
pelo (s) representante (s) legal(is) da(s) empresa(s) classificada(s) para o Registro de Preços,
todos qualificados e relacionados ao final, a qual será regida pelas cláusulas e condições
seguintes:

CLÁUSI]LA PRIMEIRA- DO FUhTDA}ÍENTO LEGAL
I .l - O presente instrumento fundamenta-se:
a) No Pregão Eletrônico n" )OOU2023,
b) No inciso II, do art. 15, da Lei no 8.666/93,
c) E, nâs demâis normas dâ Lei n'8.666/93 e srras alterações posteriores,
d) Na Lei. N" 10.520 de l7 dejulho de2002,
e) No Decreto 7 .892 de 23 de janeiro de 2013 alterado pelo DecÍeto no 9.488 de 30 de agosto
de 2018,
f1 E demais legisla@s pertinentes.

CLIUSULA SEGUNDA- DO OBJETO
2.1. A presente Ata rem por objeto e a SELEÇÃO DA MELHOR PROPOSTA PARA
REGISTRO DE PREÇOS VISANDO FUTURAS E EVENTUAIS AQI.NSIÇÔES DE
MATERIAIS DE DGEDIENTE PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS
SECRETARIAS DO MIINICÍPIO DE CRATEÚS CE, e passa a fazer parte desra Atâ,
juntamente com a documentação, Mapa de [,ances e Proposta(s) de Preço(s) apresentada(s)
pelo(s) licitante(s) classi{icado(s) em primeiro lugar, conforme consta nos aúos do Processo.
Subcláusula Única - Este instrumento não obriga a Administração a firmar contratações nas

demandas estimadas, exclusivamente por seu intermedio, os pÍodutos referidos na cláusula
segunda, podendo realizar licitações especificas, obedecida a legislação pertinente, sem que
desse fato, caiba recurso ou indenização de qualquer especie irs detentoras do Registro de
Preços, sendo-lhe assegurada a preferência do fomecimento dos bens, em igualdade de
condições:

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.L A Ata de Registro de Preços tení validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contado a partir
da data da sua assinatura. No caso de ocorrer a entrega dos bens antes do final da vigência, fica
a referida ata auÍomaticamente expiÍada.

CLÁUSULA QUARTA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRo DE PREÇos
4.1 - Caberá a Secrekria da Educação, o gerenciamento deste instrumenlo, no seu aspecto
operacional e nas questões legais.

CLÁUSULA QI"TINTA_DA UTILIZAÇÃoDA ATA DE REGISTRODE PRf,ÇoS

{
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5.1. Em deconência da publicação desta Ata, os participantes do SRP poderão firmar contratos
com os fomecedores com preços registrados, devendo para tanto, adotar os segui ntes
procedimentos:
a) Emitir em 02 (duas) vias a Ordem de Compras, utilizando o SRP (Sistema de Regi
Preços), sendo a primeira enviada ao fomecedor e a segunda para arquivo do Orgão/En
contratânte.
b) Comunicar ao Orgão Gestor a recusa paÍa assinatura do Contrato ou o atraso do deten
registro de preços. no prazo estab€lecido na Ordem de Compras.
5.2. Poderão utilizar-se da Ata de Registro de Preço qualquer Orgão ou entidade da
Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao Orgão
Gerenciador da Ata e anuência da(s) empresa(s) beneficiária(s), desde que devidamente
comprovada a vantagem e respeitadas, no que couber, as regras contidas nâ Lei no 10.52012002,
na Lei no 8.óó6193, no Decreto n" 7.89212O13 e demais normas em vigor e respectivas
atualizações.
5.3 Os órgãos que não participaram do ÍegistÍo de preços, quando desejarem fazer uso da ata de
registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para manifestaçâo sobre a
possibilidade de adesâo.
5.4 Podeú o beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela
estabelecirlas, optar pela aceitação ou nâo do fomecimento dos bens decorrente de adesão,
desde que não p§udique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com o
órgão gerenciador.
5.5 As contratações adicionais a que se refere o art. 22 do Decreto n' 7.8921201], não poderão

exceder, por órgão, a cinquenta por cento dos quantitativos dos quantitativos do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador. (Conforme art.
1o § 3o do Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018).
5.6 O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, na
totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o
órgão gerenciador, independentemente do número de órgâos não panicipantes que aderirem.
(Conforme art. 1o § 4o do Decreto no 9.488, de 30 de agosto de 2018)
5.7 Apos a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
contÍatâção solicitada em ate noventa dias, observado o prazo de vigência ü aÍa.
5.8 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo
fomecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa
e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas
contratuais, em relação as suas próprias contrataçôes, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÔES E RESPONSÀBILIDADES
6. I Os signatiirios desta Ata de Registro de Preços rtssumem as obrigações e

responsabilidades descritas a seguir:
Subcláusula Primeira- Competirá ao Orgão Gestor do Registro de Preços o controle e
administração do SRP em especial:
I. Gerencia a Ata de Registro de Preços.
II. Proüdenciar, sempre que solicitâda, a indicação do fomecedor detentor de preço registrado
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo a ordem de classificaçâo e aos
quantitativos definidos nesta Ata.
m. Conduzir procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados.

»
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IV Aplicar as seguintes penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços:
a) Advertência,
b) Multa, na forma prevista no instrumento convocatório ou nesta Ata.
c) Suspensão temponíria de participação em licitação e impedimento de contÍatar c
Administração Pública" por prazo não superior a 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda - Caberá aos óÍgãos participantes:
I. Tomar coúecimento da Ata de Registro de Preços, inclusive das alteraçôes por ventuÍa
ocorridas, com o objetivo de assegurar, quando do seu uso, o correto cumprimento de suas

disposições.
II. Indicar o gestor do contÍato, quando da necessidade de utilização desse instrumento, ao qual,
além das atribuições preüstas no art. 67 da Lei no 8.6óó, de 2l dejuúo de 1993, compete:
a) Promover consulta previa junto ao Órgão Gestor do Registro de Preços, quando da
necessidade de contratação, a fim de obter a indicação do fomecedor, os respectivos
quantitativos e os preços a serem praticados, encaminhando tempestivamenÍe, as informações
sobre a contratação efetivamente realizada.
b) Assegurar-se, quando do uso da Ata de Registro de Preços, que a contralaçâo a ser precedida
atende aos interesses da Administração Pública, sobretudo quanto aos valores praticados,
informando ao Orgão Gestor do Regisko de Preços eventual desvantagem quanto à sua

utilização.
c) Zelar pelo cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor e, em coordenação com o
Orgão Gestor do Registro de Preços, pela aplicação de eventuais penalidades decorrentes do
descumprimento dos compromissos assumidos.
d) Informar ao Orgão Gestor do Registro de Preços a Íecusa do fornecedor em realizar as
contÍatações para o fomecimento dos bens, bem como o não atendimento às condições
estabelecidas no Edital e firmadas na Ata de Registro de Preços, além das divergências
relativas à entrega e às características do objeto licitado.
m. Para cada contratação, abrir processo numerado e instruído contendo:
a) Certidão de Consulta à Ata de Registro de Preços.

b) Comprovante de realização da Pesquisa de Mercado, caso decorrido mais de 180 (cento e
oitena) dias do último preço publicado para o item, nos termos do inciso anterior; e
c) Posteriormente, uma via da Nota de Empeúo, cópia da Ordem de Compras.

Subcláusula Terceira - O detentor do Registro de Preços, durante o prazo de validade da Ata
de Registro de Preços fica obrigado a:

a) Atender a todos os pedidos efetuados pelos Orgãos e Entidades participantes do SRP, bem
como aqueles decorrentes de remanejamento de quantitativos registrados na Ata, duÍante a sua
vigência, mesmo que a entrega do objeto esteja prevista para a data posterior a do seu
vencimento.
b) Fomecer os produtos ofertados, por preços registrados, nas quântidades indicadas pelos
participantes do Sistema de Registro de Preços, mediante formalízaçÃo de contrato, no prazo
estâbelecido na Ordem de Compras.

d) Cancelar o Registro de Preços do fomecedor detentor do preço registrado,
e) Comunicar aos Orgãos Participantes do SRP a aplicação de penalidades ao fomecedoÍ
detentor de preços registrados.

tL tf
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c) Responder no prazo de até 05 (cinco) dias a consulta do órgão Gestor de RegistÍo de Preços
sobre a pretensão de órgãoi
Órgão/Entidade interessado.

entidades não participantes de utilizar a Ata na condiçâo

d) Estar ciente que os produtos fomecidos estarão sujeitos à aceitação pelo Orgão rece
qual caberá o direito de recusar caso não esteja de acordo com o especificado n
Eletrônico no __, e seja um produto de qualidade inferior ao solicitado.

CL(USULA SETIMA - DOS PRf,,ÇOS REGISTRADOS
7.1. Os preços registrados sâo os preços uniuírios ofertados no Pregão Eletrônico no

, Conforme Proposta de Adequação signatririas desta Ata, os quais estão
relacionados, segundo a classificação de cada fomecedoq nos Mapas de Preços dos ilens,
correspondentes aos anexos desta ata e servirão de base para as futuras aquisições dos produtos
observadas as condições de mercado.

cLÁusuLA orTAvA -DA REVISÃO DOS PREÇOS Rf,GTSTRADOS
8.1. Os preços registrados só poderão ser revistos nos câsos preüstos nestâ Ata, no Edital de
Pregão Eletrônico no , e obedecendo ao segulnte
a) sempre que verificar que o preço registrado estii acima do preço de mercado, o Orgão Gestor
convocará o fomecedor para negociar o preço registrado e adeqú-lo ao pÍeço corrente,
procedendo â respectiva alteração na Ata, caso haja a concordância do detentor do Registro de
Preços. Frustrada a negociação, o fomecedor será liberado do compromisso assumido,
respeitados os contrdtos já firmados.
b) Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Orgão Gestor poderií
convocar os demais fomecedores classiÍicados para, nas mesmas condições, oferecer igual
oportunidade de negociação, ou revogar a Ata de Registro de Preços ou paÍe dela.
c) Antes de firmar qualquer contratâÉo, o fomecedor podení solicitar a reüsão dos preços
registrados, mediante requerimento fundamentado, com apresentação de comprovantes e de
planilhas detalhada do custo, que demonstrem que ele não pode cumprir as obrigações
assumidas, em função da elevação dos custos do objeto, decorrentes de fatos supen'enientes. O
Orgão Gestor providenciará a alteração na Ata de Registro de Preços, caso âcate o pedido or1
se indeferido, o licitante podeÍá ser liberado do compromisso assumido.
d) Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados
no mercado, mantendo-se, no minimo a diferença peÍcentual apurada entre o valor
originalmente constantes da proposta do licitante e aquele vigente no mercado à época do
registro.
e) Serão considerados preços de mercado, os pÍeços que forem iguais ou inferiores ao
Orçamento Básico apurado pela Administração.
f) As alterações dos preços registrados oriundas da revisão dos mesmos serão comunicadas aos
participantes e publicadas em jomal de grande circulação local.

CL/IUSULA NONA - DO CANCELAN{ENTO DO REGISTRO DE PREÇOS
9.1. Os preços registrados nâ presente Ata poderão ser cancelados de pleno direito, nas

seguintes situações, alem de outras previstas no Edital do Pregão Eletrônico no _ e em
lei.
a) Na hipotese de detentor de preços registrados descumprir as condições desta Ata de Registro
de Preços.

A-,
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b) Na hipotese de detentor de preços registrados recusaÍ-se a firmar contrato com os
participantes do SRP.

c) Na hipótese de detentor de preços registrados não aceitar os preços registrados, quando estes
se tomârem superiores aos de mercado.
d) Nos casos em que o detentor do registro de preços ficar impedido ou for declarado ini
para licitar ou conüatar com a Administração.
e) E ainda, por razões de interesse público, devidamente fundamentado.

Subcláusula Primeira - A comunicaçâo do cancelamento do registro de preços, nos
preüstos nesta cláusula, será feita por correspondência com aviso de recebimento ou por
publicação, juntando-se compÍovante nos autos do processo que deu origem ao cancelamento.

Subcláusula Segunda - No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do
fomecedor, a comunicação sení feita mediante publicação em jomal de grande circulaçâo local,
por 02 (duas) vezes consecutivas, considerando-se cancelado o registro de preços a partir de 05
(cinco) dias úteis contados da última publicação.

Subcláusula Terceira - Fica assegurado o direito à defesa e ao conrâditório nos casos de

cancelamento de registro de preços de que trata esta Cláusula, sendo oferecido o prazo de 05
(cinco) dias úteis contado da ciência do cancelamento, para interposição do recurso.

CLÁUSULA DÉCMA _ DAS CONDIÇÔES PARA A CONTRATAÇÃO
l0.l Os fomecimentos dos bens que poderão advir desta Ata de Registro de Preços serão

formalizados por meio de Ordem de Compra, emitida no Sistema de Registro de Preços.

Subcláusula Primeira - Caso o fomecedor não cumpÍa o prazo estâbelecido na Ordem de
Compra ou se recuse a fornecer os bens, terá o seu registro de preço cancelado, sem prejuízo
das demais sanções previstas em lei, nesta ata e no edital do Pregão Eletrônico n'
Subcláusula Segunda - Neste caso, o Participante poderá, com a previa autorização do Orgão
Gestor convidar sucessivamente, por ordem de classificação, os demais licitantes, os quais

ficarão sujeitos à mesmas condições previstas para o primeiro classificado.
Subcláusula Terceira - O fomecedor obriga-se a manter as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação, durante toda a ügência desta ata.

Subcláusula Quarta - O fornecedor será obÍigado a atender os pedidos efetuados pelos
Orgãos e Entidades participantes do SRP durante a vigência da Ata de Registro de Preços,
mesmo que o fornecimento dos bens objeto esteja prevista para data posterior à do vencimento
da Ata.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORNECIMENTO DO OBJETO LICTTADO
ll.l Os prazos, as quantidades, a forma de entrega do objeto serão definidas na Ordem de
Compras de cada paÍicipante do SRP.

CLÁUSI,LA DÉCTMA SEGUNDA - Do PAGAMENTo
12.1 As despesas com as futuras aquisições dos bens da Ata de Registro de Preços do objeto
desta licitação correrão à conta de Íecursos do tesouro municipal ou outros, na dotaçâo
orçamentríria de cada Orgão/Entidade participante do SRP (Sistema de Registro de Preços), a
ser informada quando da emissão da Ordem de Compras.

t
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Subcláusula Primeira - Apos a confirmação dos valores, efetivamente devidos pelo Orgão
Participante, este efetuará o pagamento em ate l0 (dez) dias úteis contados da data do
recebimento da Nota Fiscal, diretamente pela Secretaria Contratante, atraves de crédito
Conta Bancária do fomecedor ou através de cheque.
Subcláusula Segunda - Durante a vigência da ATA o licitante detentoÍ do preço regi
deverá manter as condições de habilitâção constântes do item HABILITAÇÃO do Edi
Pregão Eletrônico no

transcrição.
, parte integrante deste instÍumento, independentemente

Subcláusula Terceira - Fica vedada a antecipação de pagamento do objeto prestado, por força
do que dispõe o § 2", item III do art. 63 da Lei Federal n'4.320164.
Subcláusula Quarta Os pagamentos estarão condicionados à apresentação da Nota Fiscal
discriminativa, acompanhada da correspondente ordem de compras com o respectivo
compÍovante, devendo ser efetuada a retenção na fonte dos tributos e contribuições, elencados
nas disposições determinadas pelos órgâos fiscais e fazendrírios, em conformidade com as

normas vigentes.

CLÁUST]LA DÉCTMA TERCEIRA - DAs sAI\IÇoEs ADMINISTRATIVAS
l3.l Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Pública, garantida o direito
ao contraditório e à ampla defesa, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, alem de ser
descredenciado no cadastro de fomecedores do município, sem prejuízo das sânções previstas
no edital de Pregão Eletrônico Íro _, e das demais cominações legais, o licitante
que:

a) Deixar de entregar documentação exigida no edital.
b) Apresentar documentaçâo falsâ.
c) Ensejar o retardamento do fomecimento dos bens.
d) Cometer fraude.
e) Comportar-se de modo inidôneo.
f1 Fizer declaração falsa.
g) Cometer fraude fiscal.
Subcláusula Primeira - Será aplicado ao licitante beneficirírio da Ata de Registro de Preços,
caso este se recuse a fomecer os bens do(s) objeto(s) a ele vinculado(s), dentro do prazo
previsto, multa
correspondente a 0,33o/o (trintâ e três centesimos por cento) por dia, calculada sobre o valor
conespondente ao objeto não fomecido, até o limite de 10% (dez por cento) desse valor e o
impedimento para licitar e contratar com OÍgâo/Entidades da Administração Pública por um
período de ate 05 (cinco) anos.

Subcláusula Segunda - As multas a que se refere esta cláusula serão cobradas diretamente do
licitante beneficiário da Ata de Registro de Preços, administrativa ou judicialmente.

Subcláusula Terceira - Nenhuma penalidade seni aplicada sem a concessão da oportunidade
de defesa por parte do licitante, na forma da lei.

Subcláusula Quarta As demais penalidades, advertência e declaração de inidoneidade, a que
estarão sujeitos os licitantes da ata registro de preços, serão aquelas previstas no capítulo lV da
Lei n'8.ó66193.

b
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CLÁIISULA DÉCIMA QUARTA - DAS DISPOSIÇ0ES FINAIS
14.1 Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei Federal N' I666/93, no que não
colidir com a primeira e nas demais normas aplicáveis. Subsidiariamente, aplicar-se-ão os
Princípios Gerais de Direito.
14.2 Esta ata de Registro de Preços deveni ser publicada na imprensa Oficial do Municípi
Crateús ou por afixação em local de costume ate o qúnto dia útil do mês subsequente à
sua assinatura.

CLAUSTILA DECIMA QUINTA- DO FORO
15.1 Fica eleito o foro da cidade de Crateús, para coúecer das questões relacionâdâs com a
pÍesente ata que não possam ser resolvidas pelos meios administrativos.
Assinam estâ ata, os Signatrírios relacionados e qualificados a seguir, os quais firmam o
compromisso de zelar pelo fiel cumprimento das cláusulas e condiçôes.

SIGNATARIOS:
ORGÃOS GESTORES _ SECRETARIAS

EMPRESA DETE,NTORA DO
REGISTRO DE PREÇOS

EMPRf,SA:
CNPJ:

CRATEÚS LrnicêÍ

v

FL If
Z

Ordenador da despesa
Gerenciador do Registro de Preços

ORGÃO GESTOR - Sf,CRETARLA
CPF N"

CPF N'

c8lÍEUS
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ANEXO r À ATA DE Rf,GISTRO DE PREÇOS N'_/20XX.
RELAÇÃO DAS I}IITDADES ORÇAMENTÁruES TNTTNTSSADAS

I. SECRETARIA DE )LXXXX)LX
SECRETÁ RIO : XXXXXXX)LX

Z

PRESÃO

FL 

'f

A

c8lÍtus
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ANEXO tr À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N'-/20}LX.

RELAÇÃO E QUALMICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM P
REGISTRADOS
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
ENDEREÇO:
TELEFONE: FA-Y:
REPRESENTANTE: RG: CPF:
BANCO: AGÊNCh: CONTACORRf,NTE:
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PREC,{O
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ANEXO TII À AT.{ DE REGISTRO DE PREÇOS N" 

-/--RELAÇÃO E QUALMICAÇÃO DOS FORNECEDORES COM
REGISTRADOS PARA CADASTRO DE RESERVA

RAZÁO SOCIAL:
CNPJI
ENDEREÇO:
TELEFONE: FAX:
REPRESENTANTE:
RG:
CPF:
BANCO:
AGÊNCIA:
CONTA CORRf,NTE:

IP
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TOTAL
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ITEM ESPECIFICAÇÀO DOS ITENS

ANEXO TV À ATA DE Rf,GISTRO DE PRf,ÇOS N'-/-
REGISTRO DE PREÇOS UNrTÁRrOS

ESPECIFICAÇÂO OOS ITENS, QUANTTTATTVOS

DATA:_/_/_

Este documento é parte integrante da Ata de Registro de Preços no............., celebrada entre o
Municipio de Crateús - Ceara e a Empresa cujos preços estão a seguir registrados, em face à
Íealizaçáo do Pregão Eletrônico para Registro de Preços no

UND MARCA QNT
VR.

UNIT

VALOR TOTAL


